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Busca-se entender a relação entre liberdade de expressão, redes sociais e ideologias 

extremistas. As redes sociais, em virtude de suas características inerentes (imediatismo da 

comunicação, alto volume de dados e ausência de regulamentação), formaram ambiente propício 

para o uso irrestrito desse direito, cooptado por ideologias autoritárias para atentar contra a 

Democracia. Ideologias extremistas rejeitam princípios de tolerância e pluralismo de ideias 

(Bobbio, 1995), de modo que atentam contra Democracias, munindo-se das redes sociais para a 

propagação de seus discursos (Rocha, 2021). No Brasil, tal relação, remete ao início das mídias 

online, que já possibilitavam divulgação de ideias de forma alternativa. Nesse âmbito, surgem 

expoentes da extrema direita, que utilizando das características da expressão digital conseguem 

protagonismo, criando uma nova forma de divulgação (Castro Rocha, 2021). Isso simbolizou uma 

emergência da divulgação autoritária que propaga notícias falsas sobre instituições e processos 

democráticos e discursos de ódio. O uso das fake news e retórica do ódio pela direita extremista, 

demonstra ardil argumentativo, pois, se utiliza do direito fundamental cujo escopo é proteger o 

debate e pluralismo de ideias, para solapar o sistema que os sustenta, ao atacarem, eleições, urnas 

eletrônicas e tribunais (Castro Rocha, 2021). Isso não está com consonância com a Constituição de 

1988, mas é utilizado por correntes autoritárias para atacar a Democracia. Os objetivos são listados 

como compreender: a relação entre redes sociais e ideologias autoritárias; o regime constitucional 

da liberdade de expressão e sua relação com a democracia; avaliar a aptidão do regime para evitar 

a deterioração da Democracia nas redes sociais. A investigação caracteriza-se como teórica. Foi 

desenvolvida a partir da distinção entre correntes ideológicas extremistas e moderadas, analisando 

como as primeiras, de cunho autoritário, se distinguem das outras. Ainda, para entender como tais 

correntes se pulverizaram no Brasil, realizou-se mapeamento da trajetória da extrema direita. Com 

isso, verificado o estabelecimento dessas correntes como força política, a pesquisa ingressou no 

estudo da liberdade de expressão. De maneira a concluir o trabalho, em síntese, as redes sociais são 

ferramentas para a divulgação do extremismo, pois a propagação imediata e contínua de 

informações sem checagem, favorece a difusão de notícias falsas e o discurso de ódio. A 

inexistência de balizas legais para o exercício da expressão no ambiente virtual, tornou-o local 

propício para o crescimento de ideologias autoritárias em decorrência de um uso desvirtuado da 

liberdade de expressão.  
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